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175ª Reunião Plenária da 14ª Legislatura 01.01.2021 a 31.12.2024 
168ª Reunião Plenária Ordinária da 14ª Legislatura 
043ª Reunião Plenária da quarta Sessão Legislativa                                                                                                                                                                                                                                                                                          
041ª Reunião Plenária Ordinária da quarta Sessão Legislativa 
 
 
No dia 09 do mês de dezembro de dois mil e vinte e quatro, às 18h20min, nas 
dependências da Câmara Municipal de Vereadores de Sertão, RS, reuniram-se os 
integrantes do Poder Legislativo Municipal, conforme as bancadas: Vereador Adenilson 
Silva Góis (PDT) –  Presidente; Vereador Dirlei Bernieri (PDT) – 1º Secretário, Paulo 
Vicente Orso (PP) – 2º Secretário; Vereador Alexandre Didoné, (UNIÃO BRASIL), 
Vereador Zenir Miguel de Gregori (PP), Vereador Danilo Cadore (PP), Vereador Egídio 
Roque Novelli (PP), Vereador Fabio Gobbo (MDB),  Vereador José Davi Trindade (MDB). 
Dando início aos trabalhos, o Presidente Adenilson Silva Gois, passou a palavra ao 2º 
Secretário, Vereador Paulo Vicente Orso, para fazer a leitura da Ata da 40° Sessão 
Plenária Ordinária da Quarta Sessão Legislativa, realizada em 02 de dezembro de 2024, 
que após ser lida foi posta em discussão e votação e foi “aprovada por unanimidade”. 
Prosseguindo o Presidente passou a palavra ao 1º Secretário Vereador Dirlei Bernieri, 
para fazer a leitura das MATÉRIAS DO EXPEDIENTE como segue: Of. Gab. n° 
415/2024 - De autoria do Poder Executivo Municipal, de autoria do Poder Executivo 
Municipal, encaminha para apreciação e votação em regime de urgência, o Projeto de 
Lei Municipal, n° 3.025/2024; Projeto de Lei Municipal n° 3.025/2024, de 06 de 
dezembro de 2024, - “Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito suplementar no 
orçamento/2024, no valor de R$128.000,00, Emenda Modificativa n° 03/2024, de 
autoria dos Vereadores Paulo Orso, Danilo Cadore e Dirlei Bernieri, que altera a redação 
do art. 1° acrescentando o Parágrafo 2°, do Projeto de Lei Municipal n° 3.020/2024, 
Emenda n° 04/2024, de autoria do Vereador Dirlei Bernieri, que altera o valor do Projeto 
da LOA, para o exercício financeiro de 2025 com a inclusão de nova meta/projeto e dá 
outras providências, Emenda Modificativa n° 05/2024, de autoria do Vereador Paulo 
Orso, que modifica a redação do art. 1°, acrescentando o parágrafo segundo ao Projeto 
de Lei Municipal n° 3.022/2024, Emenda n° 06/2024, de autoria do Vereador Alexandre 
Didoné, que altera o valor do Projeto da LOA, para o exercício financeiro de 2025 com a 
inclusão de nova meta/projeto e dá outras providências, Emenda n° 07/2024, de autoria 
do Vereador Alexandre Didoné, que altera o valor do Projeto da LOA, para o exercício 
financeiro de 2025 com a inclusão de nova meta/projeto e dá outras providências, 
Emenda n° 08/2024, de autoria do Vereador José Davi Trindade, que altera o valor do 
Projeto da LOA, para o exercício financeiro de 2025 com a inclusão de nova meta/projeto 
e dá outras providências, Emendas Impositivas n°s 01, 02, 03, 04 e 05/2024, de autoria 
do Vereador Fabio Gobbo, ao Projeto de Lei Municipal n° 3.020/2024, Emendas 
Impositivas n°s 06, 07, 08, 09, 010 e 011/2024, de autoria do Vereador Danilo Cadore, 
ao Projeto de Lei Municipal n° 3.020/2024, Emendas Impositivas n°s 012, 013 e 
014/2024, de autoria do Vereador Dirlei Bernieri, ao Projeto de Lei Municipal n° 
3.020/2024, Emendas Impositivas n°s 015, 016, 017 e 018/2024, de autoria do 
Vereador Alexandre Didoné, ao Projeto de Lei Municipal n° 3.020/2024, Emendas 
Impositivas n°s 019, 020, 021, 022 e 023/2024, de autoria do Vereador Zenir Miguel de 
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Gregori, ao Projeto de Lei Municipal n° 3.020/2024, Emendas Impositivas n°s 024, 025 
e 026/2024, de autoria do Vereador Adenilson Silva Gois, ao Projeto de Lei Municipal n° 
3.020/2024, Emendas Impositivas n°s 027, 028, 029, 030, 031 e 032/2024, de autoria 
do Vereador Paulo Vicente Orso, ao Projeto de Lei Municipal n° 3.020/2024, Emendas 
Impositivas n°s 033, 034, 035, 036, 037 e 038/2024, de autoria do Vereador Egídio 
Roque Novelli, ao Projeto de Lei Municipal n° 3.020/2024, Emendas Impositivas n°s 
039 e 040/2024, de autoria do Vereador José Davi Trindade, ao Projeto de Lei Municipal 
n° 3.020/2024, Emenda Impositiva de Bancada n° 041 e 042/2024, da Bancada do 
União Brasil, ao Projeto de Lei Municipal n° 3.020/2024, Emenda Impositiva de 
Bancada n° 043, 044 e 045/2024, da Bancada do MDB, ao Projeto de Lei Municipal n° 
3.020/2024, Emendas Impositivas de Bancada n°s 046, 047 e 048/2024, da Bancada 
do PDT, ao Projeto de Lei Municipal n° 3.020/2024, Emenda Impositiva de Bancada n° 
049 e 050/2024, da Bancada do PP, ao Projeto de Lei Municipal n° 3.020/2024. No 
PEQUENO EXPEDIENTE, o Vereador Alexandre Didone fez o uso da tribuna. No 
GRANDE EXPEDIENTE, os vereadores Alexandre, Dirlei, Fabio e Paulo fizeram uso da 
tribuna. Na ORDEM DO DIA, o Presidente Adenilson Silva Gois, pôs em discussão e 
votação a seguinte matéria: Emenda Modificativa n° 05/2024, de autoria do Vereador 
Paulo Orso, que modifica a redação do art. 1°, acrescentando o parágrafo segundo ao 
Projeto de Lei Municipal n° 3.022/2024 - “aprovada” pela maioria, voto contrário do 
Vereador Fabio Gobbo; Projeto de Lei Municipal n° 3.022/2024, de 26 de novembro de 
2024 - “Autoriza o município de Sertão a firmar convênio com o Hospital São José e dá 
outras providências – “Aprovado por unanimidade”; Projeto de Lei Municipal n° 
3.023/2024, de 27 de novembro de 2024 - “Autoriza o Poder executivo a abrir crédito 
especial no orçamento/2024, no valor de R$71.053, 26 - “Aprovado por unanimidade”; 
Projeto de Lei Municipal n° 3.024/2024, de 29 de novembro de 2024 - “Autoriza o Poder 
executivo a abrir crédito suplementar no orçamento/2024, no valor de R$110.147,06 - 
“Aprovado por unanimidade”; Projeto de Lei Municipal n° 3.025/2024, de 06 de 
dezembro de 2024, - “Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito suplementar no 
orçamento/2024, no valor de R$128.000,00 - “Aprovado por unanimidade”; Emenda 
Modificativa n° 03/2024, de autoria dos Vereadores:  Paulo Orso, Danilo Cadore e Dirlei 
Bernieri, que altera a redação do art. 1° acrescentando o Parágrafo 2°, do Projeto de Lei 
Municipal n° 3.020/2024 - “Rejeitada pela maioria”, votos contrários dos Vereadores: 
Alexandre Didone, Zenir Miguel De Gregori, Fabio Gobbo, José Davi Trindade e 
Adenilson Silva Góis ; Emenda n° 04/2024, de autoria do Vereador Dirlei Bernieri, que 
altera o valor do Projeto de Lei Municipal n° 3.020/2024 (LOA), para o exercício financeiro 
de 2025 com a inclusão de nova meta/projeto e dá outras providências - “Aprovada por 
unanimidade”; Emenda n° 06/2024, de autoria do Vereador Alexandre Didone, que altera 
o valor do Projeto de Lei Municipal n° 3.020/2024 (LOA), para o exercício financeiro de 
2025 com a inclusão de nova meta/projeto e dá outras providências - “Aprovada por 
unanimidade”; Emenda n° 07/2024, de autoria do Vereador Alexandre Didone, que altera 
o valor do Projeto de Lei Municipal n° 3.020/2024 (LOA), para o exercício financeiro de 
2025 com a inclusão de nova meta/projeto e dá outras providências - “Aprovada por 
unanimidade”; Emenda n° 08/2024, de autoria do Vereador José Davi Trindade, que 
altera o valor do Projeto de Lei Municipal n° 3.020/2024 (LOA), para o exercício financeiro 
de 2025 com a inclusão de nova meta/projeto e dá outras providências - “Aprovada por 
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unanimidade”; Emendas Impositivas n°s 01, 02, 03, 04 e 05/2024, de autoria do 
Vereador Fabio Gobbo, ao Projeto de Lei Municipal n° 3.020/2024 - “Aprovadas por 
unanimidade”; Emendas Impositivas n°s 06, 07, 08, 09, 010 e 011/2024, de autoria do 
Vereador Danilo Cadore, ao Projeto de Lei Municipal n° 3.020/2024 - “Aprovadas por 
unanimidade”; Emendas Impositivas n°s 012, 013 e 014/2024, de autoria do Vereador 
Dirlei Bernieri, ao Projeto de Lei Municipal n° 3.020/2024 - “Aprovadas por unanimidade”; 
Emendas Impositivas n°s 015, 016, 017 e 018/2024, de autoria do Vereador Alexandre 
Didone, ao Projeto de Lei Municipal n° 3.020/2024 - “Aprovadas por unanimidade”; 
Emendas Impositivas n°s 019, 020, 021, 022 e 023/2024, de autoria do Vereador Zenir 
Miguel de Gregori, ao Projeto de Lei Municipal n° 3.020/2024 - “Aprovadas por 
unanimidade”; Emendas Impositivas n°s 024, 025 e 026/2024, de autoria do Vereador 
Adenilson Silva Gois, ao Projeto de Lei Municipal n° 3.020/2024 - “Aprovadas por 
unanimidade”; Emendas Impositivas n°s 027, 028, 029, 030, 031 e 032/2024, de autoria 
do Vereador Paulo Vicente Orso, ao Projeto de Lei Municipal n° 3.020/2024 - “Aprovadas 
por unanimidade”; Emendas Impositivas n°s 033, 034, 035, 036, 037 e 038/2024, de 
autoria do Vereador Egídio Roque Novelli, ao Projeto de Lei Municipal n° 3.020/2024 - 
“Aprovadas por unanimidade”; Emendas Impositivas n°s 039 e 040/2024, de autoria do 
Vereador José Davi Trindade, ao Projeto de Lei Municipal n° 3.020/2024 - “Aprovadas 
por unanimidade”; Emenda Impositiva de Bancada n°s 041 e 042/2024, da Bancada 
do União Brasil, ao Projeto de Lei Municipal n° 3.020/2024 - “Aprovadas por 
unanimidade”; Emenda Impositiva de Bancada n°s 043, 044 e 045/2024, da Bancada 
do MDB, ao Projeto de Lei Municipal n° 3.020/2024 - “Aprovadas por unanimidade”; 
Emendas Impositivas de Bancada n°s 046, 047 e 048/2024, da Bancada do PDT, ao 
Projeto de Lei Municipal n° 3.020/2024 - “Aprovadas por unanimidade”; Emenda 
Impositiva de Bancada n°s 049 e 050/2024, da Bancada do PP, ao Projeto de Lei 
Municipal n° 3.020/2024 - “Aprovadas por unanimidade”; Projeto de Lei n°3.020/2024, 
Lei Orçamentária anual que estima a receita e fixa a despesa do Município de Sertão 
para o Exercício de financeiro de 2025 - “Aprovadas por unanimidade”. Ficaram baixados 
para as comissões: Emenda Modificativa n°02/2024, Projeto de Lei Complementar n° 
01/2024, Projeto de Lei Complementar n° 02/2024 e Projeto de Lei Municipal n° 
3.012/2024, que serão arquivados por encerramento da Sessão Legislativa, com base 
no artigo 167 do Regimento Interno da Câmara. Nas EXPLICAÇÕES PESSOAIS, os 
Vereadores: Alexandre Didone, Danilo Cadore, Dirlei Bernieri, Egídio Roque Novelli, 
Fabio Gobbo e Paulo Orso, usaram a tribuna. Nada mais havendo a constar, o 
Presidente Adenilson agradeceu a presença de todos e encerrou a Sessão.   
  


